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LEI MUNICIPAL N" 3.662. de 17 de maio de 2021

A\,Í'1RIZA Á CONTRÁTAÇÃO Dil (i] (UM)
tftj'TRtcIoNÍsTA PÁL{ Á FUI|DÁÇ.IA ]ríEDtC{)
HÜSPTTÁL,4R DR HÜNÜR T-ELYEIRA DÁ COST'Á
EI{ T:ÁRÁTER EMERGENCTAL E EXL:E}>CIONÁT.
DE ,'íDO A PAI{DEMIÁ

O Prefeito de Lavras do Sui. Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe
são conÍ-eridas pelo inciso III, do art. 114 da Lei Orgânica, tbz saber que â Cârnara de Vereadores
elecreta e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

fut. 1" Fica autorizada a contratação de 01 (um) Nutricionista.em caráter emergencial e

excepcional devido a Pandemia, por 06 (seis) meses, podendo ser renovado por mais 06 (seisl.
devendo ser imediatamente rescindido quanclo do retorno da proÍissional çoncursada que encontra-se
em licença para tratar de interesses particulares e prestar residência no Hospital de Passo Fundo.

ArÍ.2" - A contratação será de Ítrrrtra direta" autorizada por esta Lei, justifrcada pela situação
de Pandemia do Covid 1.9.

Am. 3o - A contrataçâo autorizada obedece ao Regime único do Município, Arts" 2ü7 a211,
çom Constituição Geral da Previdência Social (${SS).

Art. 4o - O contratado(a) perceberá vencimento equivalente ao respectivo cargo e padrão da
F'undação com vantagens atinentes a este.

Afi. 5"- As despesas decorrentes desta contratação, correrão por conta das seguintes unidades
orçamentárias:

15.01.- Fundação Médico Hospitalar Dr. trlonor Teixeira da Costa
fi302.&228.2501 * Manutenção das Âtividades da FMHHTC
3.I .90.04.00.00 - Contratações poÍ tempc! detenninado
3. 1.90" 1 3.00"00 - Obrigações Patronais
3.3.ç0.46.ü0.00 -,A,uxílio Alirnentação

3" 1 .90"08.00.00 * Outros Beneficios Assistenciais

lü.302.ü228.2502 * Manutençâo das Àtividades da FMHHTC- ASPS
3" 1.90.ü4.00.00 * Contratações por tempo determinado
3. 1.90. 1 3.CI0"ü0 * Obrigaçôes Patrernais

3.3 "90.46"00.00 * Auxíiio Alimentação

3 " i .90.0&.00.00 * Outros Benef,icios Assistenciais

10.302.0228.2506- Incentivo Programa Apoio aos Hospitais
i.1 .90.04.00"00 - Contrataçõss por tempo deternrinado
3. 1.9CI. 1 3.00.00 - Obrigações Patronais
3.3.90.46.00.00 * Auxilio Alimentação
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Art. 6o - Está Lei entra em vigor na data de sua publicaçãr:.

I-avras do Sul, l? de maio de 2021

Municipal


